LEI Nº 1.216,  DE 30/12/91

Estabelece o Plano Plurianual de Investimentos para o triênio 1992/1994, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º. O Plano Plurianual de Investimentos do Município de Timóteo, para o triênio 1992/1994, estima para o período as despesas de capital no valor de Cr$11.507.750.000,00 (onze bilhões, quinhentos e sete milhões, setecentos e cinqüenta mil cruzeiros).

Art. 2º.  As despesas de Capital, cuja realização fica aqui autorizada    são programadas com base nos recursos considerados e desdobrar-se-ão da seguinte forma:

   FUNÇÕES
1.992
1.993
1.994

Legislativa
80.000.000,00
15.000.000,00
15.000.000,00

Judiciária
201.050.000,00
8.000.000,00
58.000.000,00

Administração e Planejamento
397.300.000,00
485.000.000,00
510.000.000,00

Agricultura
-
115.000.000,00
79.000.000,00

Defesa Nacional e Segurança Pública
-
5.000.000,00
5.000.000,00

Educação e Cultura
497.600.000,00
539.600.000,00
531.000.000,00

Habitação e Urbanismo
817.000.000,00
680.000.000,00
699.500.000,00

Saúde e Saneamento
2.630.000.000,00
1.050.200.000,00
784.000.000,00

Assistência e Previdência
500.000,00
500.000,00
500.000,00

Transportes
368.000.000,00
357.000.000,00
579.000.000,00

T O T A L 
4.991.450.000,00
3.255.300.000,00
3.261.000.000,00

Art. 3º. Os recursos orçamentários referentes ao exercício de 1992 correspondem aos constantes da Proposta Orçamentária.

Art. 4º. Os valores referentes aos exercícios de 1993 e 1994, estimados a preços de agosto de 1992, serão convenientemente ajustados por ocasião da elaboração dos projetos de Orçamento correspondentes àqueles exercícios, de acordo com o comportamento do nível geral de preços e outros fatores que interfiram conjunturalmente na estimativa dos valores.

Art. 5º. Ficam mantidas todas as discriminações das dotações globais constantes da Proposta Orçamentária para o ano de 1992.

 Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1992, revogadas as disposições em contrário.     

Timóteo, 30 de dezembro de 1991; 27º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

PERÁCIO DE ARAÚJO BICALHO

Vice-Prefeito em Exercício do mandato de Prefeito

